
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (O7 Sl t339-2tSO I 2128

SEM LICITAÇÃO DA

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado da Bahia, irscrita no cNPJ - cadastro Nacional de
pessoas Jurídicas, sob o no. 30.607.3 8l /0001-32, localizada à Avenida José P. Sampaio, no 08, centro,

representada neste ato pela secretaria Sr." ZAIRÁ BARBOSA DE SOUZA ANDRADE, portadora do RG

nt 07.5 84.888-07/SSP-BA, e CPF n.'001.319.995-16, residente e domiciliada na Rua Glória Sampaio, No

64, Centro. nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Sra. MARIA
LUCIA VIEIRA DE SOUZA, inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF 301.320.598-94 e poÍadora

da RG 33.265.012-1 SSP/BA, DAP N'SDW0301320598940311200955, residente e domiciliado no

povoado de Morrinlos de Baixo, Zona Rural de Souto Soares-Bahia, cEP - 46.990-000, doravante

àenominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n" 11.94712009,e tendo em vistâ

o que consta na Chamada Pública n'001/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas

que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Rural para suprir a necessidades da Alimentação Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino de Souto

Soares/BA para o ano letivo de 2023, com recurso do ProgÍamâ Nacional de Alimentação Escolar-PNAE,
para atender os alunos da Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Integral e AEE para o peíodo de

l2 meses, descritos nos itens enumeÍados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.'
OO'II2O23, o qual fica fazendo parte integÍante do presente contrato, independentemente de anexação ou

transcrição.

CLÁUST]LA SEGI]NDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agdcultura Fam iliar
parte inte$ante deste Instrumento.

CLÁUSI]LA TERCEIRÂ:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarentâ mil reais) por DAP
por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

CLÁUSI]LA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deveTão infoTMAT AO

Ministério do Desenvolvimento AgÍiírio - MDA os valores individuais de venda dos participantes do

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por

meio de femamenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QTItr{TA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fomecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 29 de Março de 2024.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada

pública n.' 001/2023.

CONTRATO N." 042/2O23FOR-FME
CONTRÀTO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AIIMENTÍCIOS
AGRICI]LTURÂ FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
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b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responúvel pela alimentação no local de entreg4 consoante o anexo deste

Contrato.

CLAUSULA SEXTA:
Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 14.000,00
(quatorze mil reais), conforme Projeto de venda apresentado pelo agricultor que segue abaixo:

FORNECEDOR ITEM PRODUTO UND QUANT PREÇOruND
VALOR
TOTAL

MARIA LUCIA VIEIRA DE
SOIIZA. DAP
N'SDW030l 32059E9403 I 1200955

I
BOLO DE
FUBÁ KG 500 Rs 18,00 R§ 9.000,00

2 PÁO DE AIPIM TIND 5.000 RS 1,00 RS 5.000,00

TOTAL RS 14.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encaÍgos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrâto.

CI,TIUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Unidade Orçamentárit:02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Proj.Atividade: 2061 - Mânutenção das Ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: I552-Transferências de Recursos do FNDE Referente ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE).
Fonte:1500

U""
CLÁUSULA TREZE:

t

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após a
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às

entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contatual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos pfia pagaÍnento do CONTRATADO
FORNACEDO& deverá pagar multa de 2oá, mais juros de 0,1% ao dia" sobre o valor da parcela vencida.
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1", do art. 20 da Lei n'
I 1.947 12009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULADOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais
de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscâis de Compr4
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos,

estando à disposição para comprovaçào.

CLÁUSI]LA QUATORZE:
E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSUI-A QUINZE:
O CONTRATANTE em raáo as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses paÍiculares
poderão:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação à frnalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratuâl ou inaptidão do
CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução totâl ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a
indenização por despesas já realizadas.

CLIUSUI-A DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo podení ser descontada dos pagamentos

eventuaknente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradajudicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outrâs Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSTILA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, aind4 pela chamada pública n.' 00112023, pela Resolução CD/FNDE n".

38/2009 e pela Lei n" 11.94712009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será

aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrâto poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas

as suas condições essenciais.

CLÁUSUI.AVINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expÍessas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSUÂVtr{TE E UM:
Este Contrato, desde que observadâ a formalização preliminar à sua efetivação, por caÍâ" consoante
Cláusula Vinte, podeú ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acoÍdo entre âs partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
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c. quaisquer dos motivos previstos em [ei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente conúato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 29 de

Março de 2024.

CLÁUSI]LA VINTE f, TRÊS:
O fornecimento objeto deste contrato será fiscalizada pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no

CPF de n." 035.303.545-97, portador da Matricula de n.'571, pâÍa exercer as atribuições de Gestor de

Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.' 172, de 26

de agosto de 2021, publicado em 26 de Agosto de 2021 no Dirírio Oficial do Município.

CLÁUSULA VINTE E QUATRO:
E competente o Foro da Comarca de Souto Soares para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste

contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemuúas.

Souto Soares, 13 de Março de 2023
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ExrRATo DE cHAMADA PúBLtcA

Ghama Pública n" 001/2023
Contratantê: Fundo Municipal dê EducaÇão de Souto Soares - Estado da Bahia.
Obiêto: AquisiÉo de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural
paÍa suprir a necessidades da Alimentação Escolar da Rede Pública Municipal de Ênsino de
Souto Soares/BA parâ o ano letivo dê 2023, com reqJrso do Progrâma Nacional de
Alimentação EscolaÍ - PNAE, para atender os alunos da EducaÉo lníanlil, Ensino
Fundamental, Ensino lntegral e AEE para o período de 12 meses.
Proponenle Homologado: MARIA LUCIA VIEIRÂ DE SOUZA, inscÍita no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF 30í.320.598-94 o portadoÍa da RG 33.265.012-1 SSP/BA, DAP
N'BAoí 2023.0í.000í 25637C4F, residente ê domiciliado no povoado dê Morrinhos de Baixo,
Zona Rurâl de Souto Soares-Bahia, CEP - 46.990400.
Valor Homologado: R$ 14.000,00 (quâtorze mil reais).
Embaaamênto Lêgal: Lei n." 8.666/93, e suas posteÍiores âlterações.
Homologação/Ratiricâção:'13/03/2023.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

CNPJ,MF: 30.607.381/000í-32

Contrato N" 042n023FOR-FlrE - Chamada Pública n'001/2023.
ConÍalantê: Fundo Municipalde Educâção de Souto Soares- Bahia.
Obisto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendêdor Rurâl
paía suprir a necessidades da Alimentação Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino dê
Souto SoareVBA para o ano letivo de 2023, com reqrrso do Programa Nacional de
AlimentaÉo Escolâr - PNAE, paía atender os alunos da EducaÉo Infantil, Ensino
Fundamental, Ensino lntêgral e AEE para o pêríodo de '12 meses,
Contralado: MARIA LUCIA vlElRÂ DE SOUZA, inscrita no Cadastro do Pessoas Físicas -
CPF 301.320.598-94 e portadoÍa da RG 33.265.0í2-1 SSP/BA. DAP
NoBA0í2023.0í.00Oí25637C4F, residente e domiciliado no povoado de Moninhos de Baixo,
Zona Rural d€ Souto Soares-Bahia, CEP - 46.990400.
Valo. Global: R$ 14.000,00 (qualorze mil reais).
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93, e suas posterioÍes atterações. _

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçAO
Proi.Atiyidad€: 206í - Manutenção das Açôes do Programa Nacional de AlimentaÉo EscolaÍ.
Elêmento D€spssa: 3390,30.00 - Material de Consumo.
Fontê: 1552-T. de Recursos do FNDE Referente ao P. Nacionalde Alimentação Escolar (PNAE)
Fonte: 1500
Prazo de Vigência: 1310312023 a 2910312024
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